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Dispõe sobre autorização de isenção 

do IPTU para implantação de hortas.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 12  - Fica o Executivo Municipal autori-

zado a isentar do pagamento do IPTU, os proprietários de áreas lo 

calizadas nos bairros da cidade que as cederem para implantação 

de hortas. 

Artigo 22  - Para usufruir do disposto no arti-

go anterior, o proprietário deverá ceder o seu imóvel a Prefeitu-

ra, através de um Termo de Compromisso, com prazo determinado. 

Artigo 32  - A Prefeitura se responsabilizará 

pelo imóvel e o colocará à disposição de municIpes interessados 

em cultivar a área. 

12  - O Prazo para a exploração da área será 

fixado por 1 (um) ano, podendo ser renovado anualmente. 

22  - Os proprietários de áreas disponiveis 

para o cultivo não poderão se beneficiar do disposto no artigo 32. 

Artigo 42  - O Executivo regulamentará a presen 

te lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua publicação. 

Artigo 52  - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Olivei 

ra", 29 de outubro de 1991. 

ear. 
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